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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 7.439, DE 2002

(Do Sr. Crescêncio Pereira Jr.)

Altera a Lei nº 8.287, de 20 de dezembro de 1991, para reduzir o tempo de registro como pescador artesanal, para fins de concessão do seguro-desemprego no período de defeso.

DESPACHO:
APENSE-SE AO PROJETO DE LEI Nº 6.554, DE 2002.

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário

PUBLICAÇÃO INICIAL
Art. 137, caput - RICD

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1st  O inciso I do art. 2º da Lei nº 8.287, de 20 de dezembro de 1991, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º  ..........................................................................

I – certidão de registro de pescador profissional no IBAMA emitida, no mínimo, há um ano;”

Art. 2º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Em nosso ponto de vista, a extensão do seguro-desemprego ao pescador artesanal no período do defeso constitui um grande avanço para a categoria, pois a proibição de exercício da pesca decorre de uma imposição legal, e não de sua própria vontade. Assim sendo, a sua concessão é uma conseqüência lógica.

Apesar de concordarmos com o mérito da legislação, acreditamos que deva ser efetivado um reparo quanto ao prazo de comprovação de efetivo exercício na profissão para perceber o benefício.

A legislação atualmente em vigor estabelece que o pescador artesanal que pretenda fazer jus ao benefício do seguro-desemprego terá que comprovar que possui registro na atividade há, no mínimo, três anos. É muito grande o número de pescadores artesanais que se situam à margem da legislação durante o defeso, incapacitados de manterem a si e seus familiares com um mínimo de dignidade, por não terem como comprovar esses três anos. 

Nossa proposta pretende diminuir de três para um ano o período de registro que o pescador precisa comprovar para efeito de percepção do benefício. Com isso, pretendemos ampliar o leque de pescadores beneficiados pela lei, tornando-a mais efetiva.

Diante do exposto, entendemos que está caracterizado o interesse social da proposta, razão pela qual esperamos contar com o apoio de nossos ilustres Pares para a sua aprovação.

Sala das Sessões, em         de                         de 2002.

Deputado CRESCÊNCIO PEREIRA JUNIOR

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

 LEI nº 8.287, DE 20 de dezembro de 1991.

Dispõe sobre a Concessão do Benefício de Seguro-Desemprego a Pescadores Artesanais, durante os Períodos de Defeso.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1° O pescador profissional que exerça sua atividade de forma artesanal, individualmente ou em regime de economia familiar, sem contratação de terceiros, fará jus ao benefício de seguro-desemprego, no valor de um salário-mínimo mensal, durante o período de proibição de atividade pesqueira para a preservação da espécie. 
§ 1° O benefício do seguro-desemprego a que se refere este artigo será pago à conta do Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT), instituído pela Lei n° 7.998, de 11 de janeiro de 1990. 
§ 2° O período de proibição de atividade pesqueira é o fixado pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (Ibama), em relação à espécie marinha, fluvial ou lacustre, a cuja captura o pescador se dedique. 

Art. 2º  Para se habilitar ao benefício, o pescador deverá apresentar ao órgão competente do Ministério do Trabalho e da Previdência Social:

I - certidão do registro de pescador profissional do IBAMA emitida, no mínimo, há três anos da data da publicação desta Lei;

II - atestado da Colônia de Pescadores a que esteja filiado, ou do órgão do IBAMA, com jurisdição sobre a área onde atue o pescador artesanal, ou, em último caso, declaração de dois pescadores profissionais idôneos, comprovando:

a) o exercício da profissão na forma do art.1 desta Lei;

b) que se dedicou à atividade, em caráter ininterrupto, durante o período transcorrido entre a paralisação anterior e aquela em curso;

c) que a sua renda não é superior a Cr$ 60.000,00 (sessenta mil cruzeiros) mensais, em valores de dezembro de 1991, a serem atualizados de acordo com a variação da TR.

III - comprovantes do pagamento da contribuição previdenciária.

Art. 3º  Sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis, todo aquele que fornecer ou beneficiar-se de atestado falso para o fim de obtenção do benefício de que trata esta Lei estará sujeito a:

I - demissão do cargo que ocupa, se servidor público;

II - suspensão de suas atividades profissionais, com cassação do seu registro no IBAMA, por dois anos, se pescador profissional.

....................................................................................................................................................
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